
Ofício Nº 123/2025 

São Luiz do Paraitinga, aos 26 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Aos Excelentíssimos Vereadores 
Membros da Comissão de Justiça e Redação 
 
 

Assunto: Pauta da reunião ordinária e dá outras providências 

 

 Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar os Projetos 

lidos no Expediente da 4ª Sessão Ordinária de 2025 para as formalidades regimentais 

cabíveis. 

 Nos termos do art. 47 do Regimento Interno, designo como Relatora dos respectivos 

projetos abaixo a Excelentíssima Vereadora Maria Aparecida dos Santos Brandão. 

1. Projeto de Lei nº 33/2025, de autoria do Vereador Gabriel Tomazini de Oliveira 

Coelho, que dispõe sobre a utilização do Cordão de Girassol como símbolo para a 

identificação da pessoa com deficiência oculta no âmbito do município de São Luiz do 

Paraitinga e dá outras providências. 

2. Projeto de Lei nº 34/2025, de autoria dos Vereadores Benedito Tadeu dos Santos, 

Jean Pires de Paula, José Antônio de Alvarenga, Luiz Roberto Antunes, Maria 

Aparecida dos Santos Brandão e Valter Carlos Barbosa, que institui e inclui no 

Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga a 

Corrida São Vicente de Paulo e dá outras providências. 

3. Projeto de Lei n°. 36/2025, de autoria da Vereadora Sueli Carina Ivo Vieira, que 

institui no âmbito do Município da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga a 

1/2 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

p-
sa

ol
ui

zd
op

ar
ai

tin
ga

-c
am

ar
a.

si
st

em
al

eg
is

la
tiv

o.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: U
29

4S
-Y

R
X

6H
-N

P
V

31
-6

40
W

2-
9O

V
G

R



Ofício Nº 123/2025 

Campanha Março Amarelo e Lilás, dedicada a ações de prevenção à endometriose e 

ao câncer do colo do útero. 

4. Projeto de Lei n°. 37/2025, de autoria da Vereadora Sueli Carina Ivo Vieira, que 

institui a “Política Municipal de apoio e incentivo à Mulher no Esporte” no âmbito do 

Município da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, e dá outras providências. 

5. Projeto de Lei n°. 38/2025, de autoria da Vereadora Sueli Carina Ivo Vieira, que 

cria o Programa “Tendas Violetas” contra o abuso, assédio e importunação sexual em 

eventos realizados em espaços públicos no âmbito do Município da Estância Turística 

de São Luiz do Paraitinga.  

 Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração. 

 Atenciosamente, 

 

___________________ 
 Jean Pires de Paula 

Presidente da Comissão de Educação, Saúde, 
Assistência Social, Cultura Esporte e Turismo 
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